
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE

PRESIDÊNCIA

 

PORTARIA Nº 206/2024/PRES

 

Altera a composição da Comissão Permanente de
Cerimonial do TRE/RN.

A DESEMBARGADORA-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
RIO GRANDE DO NORTE, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 20, inciso
XXXIII, do Regimento Interno,
 

RESOLVE:
 

 
Art. 1º Alterar a composição da Comissão Permanente de Cerimonial do TRE/RN, que

passa a ser constituída pelos(as) titulares das seguintes unidades:
 
- Assessoria de Comunicação Social e Cerimonial (ASCOM/PRES) - Presidente;
- Assessoria Jurídico-Administrativa da Presidência (APRES);
- Gabinete da Presidência (GABPRES);
- Núcleo de Segurança Institucional e Inteligência (NSI/PRES);
- Diretoria-Geral (DG);
- Secretaria de Administração, Orçamento e Finanças (SAOF);
- Secretaria de Tecnologia da Informação e Eleições (STIE);
- Secretaria de Gestão de Pessoas (SGP);
- Secretaria Judiciária (SJ).
 
Art. 2º A Comissão Permanente de Cerimonial, sempre que necessário, e tendo em vista

as características e o porte do evento, demandará o apoio de servidores(as) não integrantes da
equipe permanente.

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Portaria

nº 20/2019-DG.
 

 

Boletim SEI - TRE/RN em 16/10/2024



Assinado e datado eletronicamente

Desembargadora Maria de Lourdes Azevêdo
Presidente
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